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Recurso Voluntério
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Sessao de 05 de agosto de 2020

Recorrente ROCA BRASIL LTDA
Interessado FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuracédo: 01/01/2001 a 31/12/2002
RETENCAO. CESSAO DE MAO DE OBRA.

A empresa contratante de servigcos executados mediante cessdo de mao de obra,
inclusive em regime de trabalho temporario, devera reter 11% (onze por cento)
do valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestacdo de servicos e recolher a
importancia retida em nome da empresa cedente.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento
parcial ao recurso voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Miriam Denise Xavier — Relatora e Presidente

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Cleberson Alex Friess,
Andrea Viana Arrais Egypto, Jose Luis Hentsch Benjamin Pinheiro, Matheus Soares Leite,
Rodrigo Lopes Araljo, Rayd Santana Ferreira, André Luis Ulrich Pinto (suplente convocado) e
Miriam Denise Xavier (Presidente).

Relatério

Trata-se de Auto de Infragcdo - Al, lavrado contra a empresa em epigrafe, no
periodo de 01/2001 a 12/2002, referente a retencdo de 11% incidente sobre a nota fiscal de
servigos prestados mediante cessdo de mao de obra, conforme Relatorio Fiscal, fls. 30/31,
relativa aos servigos de alimentagéo prestados pela empresa GR Servicos de Alimentacdo SA.

Conforme Relatorio Fiscal, no contrato com a prestadora consta que o objeto é
“fornecimento de mao de obra necesséria, tudo para viabilizar o fornecimento pela contratante de
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 RETENÇÃO. CESSÃO DE MÃO DE OBRA. 
 A empresa contratante de serviços executados mediante cessão de mão de obra, inclusive em regime de trabalho temporário, deverá reter 11% (onze por cento) do valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços e recolher a importância retida em nome da empresa cedente.
  
 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento parcial ao recurso voluntário.
 
 (documento assinado digitalmente)
 Miriam Denise Xavier � Relatora e Presidente
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Cleberson Alex Friess, Andrea Viana Arrais Egypto, Jose Luis Hentsch Benjamin Pinheiro, Matheus Soares Leite, Rodrigo Lopes Araújo, Rayd Santana Ferreira, André Luis Ulrich Pinto (suplente convocado) e Miriam Denise Xavier (Presidente). 
  Trata-se de Auto de Infração - AI, lavrado contra a empresa em epígrafe, no período de 01/2001 a 12/2002, referente à retenção de 11% incidente sobre a nota fiscal de serviços prestados mediante cessão de mão de obra, conforme Relatório Fiscal, fls. 30/31, relativa aos serviços de alimentação prestados pela empresa GR Serviços de Alimentação SA.
Conforme Relatório Fiscal, no contrato com a prestadora consta que o objeto é �fornecimento de mão de obra necessária, tudo para viabilizar o fornecimento pela contratante de refeições a seus próprios funcionários ou a quem esta indicar�. O serviço em questão se subsume ao previsto na IN 71/02, art. 103, V.
Este Auto de Infração foi lavrado em substituição a NFLD declarada nula pelo CRPS, por não terem sido devidamente demonstrados os requisitos legais caracterizadores da cessão de mão de obra (decisão fls. 91/97).
Em impugnação de fls. 39/45, a empresa alega que os serviços não foram prestados mediante cessão de mão de obra, não estando sujeitos à retenção e que as exigências cobradas já foram recolhidas pela prestadora dos serviços.
Foi proferido o Acórdão 05-24.247 - 9ª Turma da DRJ/CPS, fls. 277/285, assim ementado:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS
Período de apuração: 01/01/2001 a 31/12/2002
PREVIDÊNCIA SOCIAL. OBRIGAÇÃO PRINCIPAL. RETENÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES. DECADÊNCIA.
A empresa é obrigada a arrecadar a retenção equivalente a onze por cento sobre o valor bruto da nota fiscal de serviços, na forma da Lei.
As contribuições previdenciárias estão sujeitas ao prazo decadencial de cinco anos, na forma da Súmula Vinculante n° 8, expedida pelo STF. 
Lançamento Procedente em Parte
A procedência parcial deve-se à declaração de decadência do período de 01/2001 a 11/2001.
Cientificado do Acórdão em 15/1/09 (Aviso de Recebimento - AR de fl. 288), o contribuinte apresentou recurso voluntário em 30/1/09, fls. 292/297, que contém, em síntese:
Entende que não restou configurada a cessão de mão de obra, que exige disponibilidade do contratante em relação ao segurado colocado a seu serviço e continuidade na prestação dos serviços. Afirma que o cessionário de mão de obra dirige os segurados colocados à sua disposição como se fossem seus próprios empregados.
Diz que não há relação direta de comando ou gerência entre o contratante e os empregados do prestador.
Alega que o presente lançamento tem o mesmo vício de nulidade do anterior, ou seja, a falta de motivação quando aos elementos que teriam levado a fiscalização a considerar os serviços contratados teriam sido prestados mediante cessão de mão de obra. O trabalho de correção consistiu exclusivamente no enquadramento do serviço no item �copa� taxado pela legislação.
Explica que os serviços foram prestados em conformidade com os horários e condições pré-estabelecidos no contrato de prestação de serviços, o que demonstra que obedecem às condições estabelecidas, não deixando margem ao arbítrio do contratante. 
Diz que não houve contratação de mão de obra, mas sim o fornecimento de refeições.
Acrescenta que a prestadora recolheu as contribuições previdenciárias devidas no período da autuação, sendo inexigível o tributo do responsável.

Requer a improcedência do auto de infração. 
É o relatório.
 Conselheira Miriam Denise Xavier, Relatora.
ADMISSIBILIDADE
O recurso voluntário foi oferecido no prazo legal, assim, deve ser conhecido.
MÉRITO
O lançamento teve por base o que determina a Lei 8.212/91, na redação vigente à época dos fatos geradores:
Art.31.A empresa contratante de serviços executados mediante cessão de mão-de-obra, inclusive em regime de trabalho temporário, deverá reter onze por cento do valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços e recolher a importância retida até o dia dois do mês subseqüente ao da emissão da respectiva nota fiscal ou fatura, em nome da empresa cedente da mão-de-obra, observado o disposto no § 5odo art. 33.
Complementando as regras do art. 31 da Lei 8.212/91, o Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto 3.048/99, estabelece:
Art. 219. A empresa contratante de serviços executados mediante cessão ou empreitada de mão-de-obra, inclusive em regime de trabalho temporário, deverá reter onze por cento do valor bruto da nota fiscal, fatura ou recibo de prestação de serviços e recolher a importância retida em nome da empresa contratada, observado o disposto no § 5ºdo art. 216.
§1º Exclusivamente para os fins deste Regulamento, entende-se como cessão de mão-de-obra a colocação à disposição do contratante, em suas dependências ou nas de terceiros, de segurados que realizem serviços contínuos, relacionados ou não com a atividade fim da empresa, independentemente da natureza e da forma de contratação, inclusive por meio de trabalho temporário na forma daLei nº6.019, de 3 de janeiro de 1974, entre outros.
§2ºEnquadram-se na situação prevista no caput os seguintes serviços realizados mediante cessão de mão-de-obra:
[...]
IX - copa e hotelaria; [...]
Por sua vez, a OS INSS/DAF nº 209/99 e IN INSS/DC 71/02, vigentes à época dos fatos geradores, assim dispõem:
OS INSS/DAF 209/1999:
12 - A contratante de serviços executados mediante cessão de mão-deobra, inclusive em regime de trabalho temporário deverá reter 11% (onze por cento) do valor dos serviços contidos na nota fiscal, fatura ou recibo.
12.1 - Aplica-se a retenção aos seguintes serviços quando executados mediante cessão de mão-de-obra:
[...]
i) copa e hotelaria;
IN INSS/DC 71/2002:
Art. 103. Estarão sujeitos à retenção, se contratados mediante cessão de mão-de- obra, os serviços de:
[...]
V- copa, que envolvam a preparação, a manuseio e a distribuição de todo ou de qualquer produto alimentício;
Quanto aos serviços copa prestados pela empresa GR Serviços de Alimentação SA, incontroverso que o serviço é contínuo e prestado no estabelecimento da contratante. Assim consta no acórdão recorrido:
O ponto chave para a procedência, ou não, deste levantamento está em se caracterizar, ou não, a cessão de mão-de-obra, sendo que para tanto devemos analisar se o serviço prestado é contínuo e os terceirizados ficam à disposição do contratante, ou não, uma vez que a segunda condição já foi cumprida - os segurados prestaram serviços nas dependências da ROCA - e a última condição não impõe qualquer restrição ao serviço contratado.
A OS INSS/DAF 209/1999, conceitua serviços contínuos como sendo aqueles que se constituem em necessidade permanente do contratante, ligados ou não a sua atividade fim, independente de periodicidade. Já a IN INSS/DC 71/2002 expandiu esse conceito: Serviços contínuos são aqueles que constituem necessidade permanente da contratante, de natureza repetitiva, ligados ou não a sua atividade fim, ainda que sua execução seja realizada de forma intermitente ou por diferentes trabalhadores.
Para esta Julgadora não existe qualquer dúvida de que a alimentação dos funcionários deve ser contínua, de natureza repetitiva, e se constitui em necessidade permanente do contratante, isto é, não há possibilidade de se exercer uma atividade (trabalhar) durante oito horas sem que haja, no mínimo, algum tipo de alimentação, portanto, os prestadores de serviço que elaboram e servem as refeições realizam um serviço contínuo para oferecerem a refeição aos trabalhadores da ROCA.
Mesmo que se admitisse não ter havido o contrato entre as partes, da análise do DAD - Discriminativo Analítico do Débito e do RL - Relatório de Lançamentos, verifica-se que aquela empresa TICKET SERVIÇOS S/A, sucedida pela GR S/A, CNPJ 02.905.110/0001- 28, prestou serviços de preparo e fornecimento de alimentação por todos os dias do período de 01/2001 a 12/2002, o que, de pronto, caracteriza a realização de serviços contínuos.
Passemos â análise do Contrato, apresentado de fls. 98 a 128:
DO OBJETO
1. O objeto do presente contrato é a prestação de serviços pela CONTRATADA de administração de refeitório e cozinha industriais da CONTRATANTE e de serviços de fornecimento de mão-de-obra necessária, tudo para viabilizar o fornecimento pela CONTRATANTE de refeições aos seus próprios funcionários ou a quem esta indicar, no endereço acima especificado, de acordo com os padrões alimentares definidos no Anexo I, nos dias e horários estabelecidas no Anexo II. (grifo nosso)
DA VIGÊNCIA E TÉRMINO
O presente contrato vigerá pelo prazo de 36 (trinta e seis) meses a partir da data de sua assinatura, passando a vigorar após este período por prazo indeterminado... 
Ainda, a expressão colocação à disposição do contratante significa que este definirá todas as condições de execução diretamente com os empregados do cedente, e não com o próprio cedente.
Em análise à planilha do Anexo II, fls. 113, que indica os horários em que são servidas as refeições e considerando que elas são preparadas no próprio recinto não existe qualquer possibilidade de os funcionários da GR não estarem à disposição da ROCA durante seu período laboral.
Por exemplo: como prever a hora e local de servir café, água ou chá, durante reuniões sem que haja colaboradores (os empregados da GR) à disposição.
Além do que, às fls. 121, consta o quadro de funcionários disponibilizados à ROCA pela GR. Questionamos: A quem estariam subordinados o Gerente de Unidade e o Estoquista?
Por óbvio que o Gerente e o Estoquista (todos os alimentos são comprados pela Notificada) devem receber instruções dos empregados (por preposto) da ROCA, basta uma leitura do item 7 no contrato formalizado entre as partes, veja: (grifo nosso)
7. Conferir e assinar diariamente, por preposto, o Registro de Entradas (RE), e o Demonstrativo Diário (DD), que lhe forem apresentados pela CONTRATADA ao final de cada dia.
Do exposto acima é de se concluir que a Notificada equivocou-se ao indicar que os dois requisitos principais para caracterização da cessão de mão de obra estariam ausentes nessa relação contratual, isto é:
(i) livre disponibilidade do contratante em relação ao segurado colocado a seu serviço:
(ii) continuidade na prestação dos serviços.
Considerando que os funcionários da GR estão efetivamente à disposição da ROCA e que os serviços prestados são contínuos, não há que se falar em empreitada, mas sim, em cessão de mão-de-obra, nos termos da legislação vigente.

A cessão de mão de obra é uma espécie de terceirização, na qual a empresa interposta cede trabalhadores que ficam à disposição da contratante, que dirige a execução dos serviços, porém a subordinação jurídica é mantida pela empresa cedente.
No caso, como se vê nos trechos acima citados e destacados, quanto à forma de prestação dos serviços, restou caracterizada a disponibilização de mão de obra. 
Não se verifica no presente caso a natureza mercantil (possível no fornecimento de refeições prontas), mas sim a colocação de trabalhadores à disposição da contratante para o preparo das refeições.
Sendo assim, preenchidos os requisitos caracterizadores da cessão de mão de obra, a empresa contratante deveria ter efetuado a retenção dos 11% (onze por cento) do valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços e recolhido o valor retido em nome da prestadora.
Irrelevantes os argumentos apresentados no sentido de que o prestador recolheu as contribuições previdenciárias devidas.
 Esclarece-se que o presente lançamento não foi realizado considerando responsabilidade solidária, prevista na redação original do art. 31 da Lei 8.212/91, mas sim a redação de referido artigo vigente à época dos fatos geradores, que conforme citado acima, estabelece a obrigação da empresa contratante de serviços executados mediante cessão de mão-de-obra, reter onze por cento do valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços e recolher a importância retida.
Os valores retidos e recolhidos pela tomadora podem ser compensados pelo prestador ou objeto de restituição:
Art. 31 [...]
§ 1o O valor retido de que trata o caput deste artigo, que deverá ser destacado na nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, poderá ser compensado por qualquer estabelecimento da empresa cedente da mão de obra, por ocasião do recolhimento das contribuições destinadas à Seguridade Social devidas sobre a folha de pagamento dos seus segurados.
§2oNa impossibilidade de haver compensação integral na forma do parágrafo anterior, o saldo remanescente será objeto de restituição.
CONCLUSÃO
Diante do exposto, voto por conhecer do recurso voluntário, e, no mérito, negar-lhe provimento.

(documento assinado digitalmente)
Miriam Denise Xavier
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refeigdes a seus proprios funcionarios ou a quem esta indicar”. O servigo em questao se subsume
ao previsto na IN 71/02, art. 103, V.

Este Auto de Infracdo foi lavrado em substituicdo a NFLD declarada nula pelo
CRPS, por ndo terem sido devidamente demonstrados os requisitos legais caracterizadores da
cessdo de mao de obra (decisdo fls. 91/97).

Em impugnacdo de fls. 39/45, a empresa alega que os servicos ndo foram
prestados mediante cessdo de médo de obra, ndo estando sujeitos a retencdo e que as exigéncias
cobradas ja foram recolhidas pela prestadora dos servigos.

Foi proferido o Acérddo 05-24.247 - 9 Turma da DRJ/CPS, fls. 277/285, assim
ementado:

ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuragdo: 01/01/2001 a 31/12/2002

PREVIDENCIAN\ SOCIAL. OBRIGAGCAO PRINCIPAL. RETENCAO DE
CONTRIBUICOES. DECADENCIA.

A empresa é obrigada a arrecadar a retencdo equivalente a onze por cento sobre o valor
bruto da nota fiscal de servigos, na forma da Lei.

As contribui¢Bes previdenciarias estdo sujeitas ao prazo decadencial de cinco anos, na
forma da Simula Vinculante n° 8, expedida pelo STF.

Lancamento Procedente em Parte

A procedéncia parcial deve-se a declara¢do de decadéncia do periodo de 01/2001
a11/2001.

Cientificado do Acérddo em 15/1/09 (Aviso de Recebimento - AR de fl. 288), o
contribuinte apresentou recurso voluntario em 30/1/09, fls. 292/297, que contém, em sintese:

Entende que ndo restou configurada a cessdo de mao de obra, que exige
disponibilidade do contratante em relagéo ao segurado colocado a seu servico e continuidade na
prestacdo dos servicos. Afirma que o cessionario de mao de obra dirige os segurados colocados a
sua disposi¢cdo como se fossem seus proprios empregados.

Diz que ndo ha relacdo direta de comando ou geréncia entre o contratante e 0s
empregados do prestador.

Alega que o presente lancamento tem o mesmo vicio de nulidade do anterior, ou
seja, a falta de motivacdo quando aos elementos que teriam levado a fiscalizagdo a considerar 0s
servicos contratados teriam sido prestados mediante cessdo de mdo de obra. O trabalho de
correcdo consistiu exclusivamente no enquadramento do servigo no item ‘“copa” taxado pela
legislacéo.

Explica que os servigos foram prestados em conformidade com os horérios e
condicBes pré-estabelecidos no contrato de prestacdo de servigos, 0 que demonstra que
obedecem as condicdes estabelecidas, ndo deixando margem ao arbitrio do contratante.

Diz que ndo houve contratagdo de mao de obra, mas sim o fornecimento de
refeicoes.

Acrescenta que a prestadora recolheu as contribui¢Bes previdenciérias devidas no
periodo da autuacéo, sendo inexigivel o tributo do responsavel.
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Requer a improcedéncia do auto de infracdo.
E o relatorio.

Voto

Conselheira Miriam Denise Xavier, Relatora.
ADMISSIBILIDADE
O recurso voluntario foi oferecido no prazo legal, assim, deve ser conhecido.
MERITO

O lancamento teve por base 0 que determina a Lei 8.212/91, na redacdo vigente a
época dos fatos geradores:

Art.31.A empresa contratante de servigos executados mediante cesséo de méo-de-obra,
inclusive em regime de trabalho temporario, devera reter onze por cento do valor bruto
da nota fiscal ou fatura de prestacéo de servicos e recolher a importancia retida até o dia
dois do més subsequiente ao da emissdo da respectiva nota fiscal ou fatura, em nome da
empresa cedente da mao-de-obra, observado o disposto no § 5°do art. 33.

Complementando as regras do art. 31 da Lei 8.212/91, o Regulamento da
Previdéncia Social - RPS, aprovado pelo Decreto 3.048/99, estabelece:
Art. 219. A empresa contratante de servigos executados mediante cessdo ou empreitada
de méo-de-obra, inclusive em regime de trabalho temporério, devera reter onze por
cento do valor bruto da nota fiscal, fatura ou recibo de prestacao de servicos e recolher a

importancia retida em nome da empresa contratada, observado o disposto no § 5%do art.
216.

812 Exclusivamente para os fins deste Regulamento, entende-se como cessdo de méo-
de-obra a colocagdo a disposicdo do contratante, em suas dependéncias ou nas de
terceiros, de segurados que realizem servigos continuos, relacionados ou ndo com a
atividade fim da empresa, independentemente da natureza e da forma de contratacéo,
inclusive por meio de trabalho temporario na forma dalLei n%.019, de 3 de janeiro de
1974, entre outros.

§2%Fnquadram-se na situacdo prevista no caput os seguintes servigos realizados
mediante cessdo de mao-de-obra:

[]
IX - copa e hotelaria; [...]

Por sua vez, a OS INSS/DAF n° 209/99 e IN INSS/DC 71/02, vigentes a época
dos fatos geradores, assim dispdem:

OS INSS/DAF 209/1999:

12 - A contratante de servicos executados mediante cessdo de médo-deobra, inclusive em
regime de trabalho temporario devera reter 11% (onze por cento) do valor dos servicos
contidos na nota fiscal, fatura ou recibo.

12.1 - Aplica-se a retencdo aos seguintes servicos quando executados mediante cesséo
de méo-de-obra:

L]

i) copa e hotelaria;

IN INSS/DC 71/2002:
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Art. 103. Estardo sujeitos a retengdo, se contratados mediante cessdo de méo-de- obra,
0S servicos de:

L]

V- copa, que envolvam a preparacdo, a manuseio e a distribuicdo de todo ou de
qualquer produto alimenticio;

Quanto aos servigos copa prestados pela empresa GR Servicos de Alimentacéo
SA, incontroverso que o servigo é continuo e prestado no estabelecimento da contratante. Assim
consta no acérdao recorrido:

O ponto chave para a procedéncia, ou ndo, deste levantamento esta em se caracterizar,
ou ndo, a cessdao de mdo-de-obra, sendo que para tanto devemos analisar se 0 servico
prestado é continuo e os terceirizados ficam a disposicdo do contratante, ou ndo, uma
vez que a segunda condicdo ja foi cumprida - os segurados prestaram servicos nas
dependéncias da ROCA - e a Ultima condicdo ndo imp&e qualquer restricdo ao servico
contratado.

A OS INSS/DAF 209/1999, conceitua servicos continuos como sendo aqueles que se
constituem em necessidade permanente do contratante, ligados ou ndo a sua atividade
fim, independente de periodicidade. Ja a IN INSS/DC 71/2002 expandiu esse conceito:
Servigos continuos sdo aqueles que constituem necessidade permanente da contratante,
de natureza repetitiva, ligados ou nédo a sua atividade fim, ainda que sua execucdo seja
realizada de forma intermitente ou por diferentes trabalhadores.

Para esta Julgadora ndo existe qualquer divida de que a alimentacdo dos funcionarios
deve ser continua, de natureza repetitiva, e se constitui em necessidade permanente do
contratante, isto é, ndo ha possibilidade de se exercer uma atividade (trabalhar) durante
oito horas sem que haja, no minimo, algum tipo de alimentagdo, portanto, os prestadores
de servico que elaboram e servem as refei¢des realizam um servico continuo para
oferecerem a refeicdo aos trabalhadores da ROCA.

Mesmo que se admitisse ndo ter havido o contrato entre as partes, da analise do DAD -
Discriminativo Analitico do Débito e do RL - Relatorio de Langamentos, verifica-se que
aquela empresa TICKET SERVICOS S/A, sucedida pela GR S/A, CNPJ
02.905.110/0001- 28, prestou servigos de preparo e fornecimento de alimentacdo por
todos os dias do periodo de 01/2001 a 12/2002, o que, de pronto, caracteriza a
realizagdo de servigos continuos.

Passemos & andlise do Contrato, apresentado de fls. 98 a 128:
DO OBJETO

1. O objeto do presente contrato é a prestacdo de servicos pela CONTRATADA de
administracéo de refeitorio e cozinha industriais da CONTRATANTE e de servicos de
fornecimento de mao-de-obra necesséria, tudo para viabilizar o fornecimento pela
CONTRATANTE de refei¢Bes aos seus proprios funcionérios ou a quem esta indicar,
no endereco acima especificado, de acordo com os padrdes alimentares definidos no
Anexo |, nos dias e horarios estabelecidas no Anexo Il. (grifo nosso)

DA VIGENCIA E TERMINO

O presente contrato vigera pelo prazo de 36 (trinta e seis) meses a partir da data de sua
assinatura, passando a vigorar apos este periodo por prazo indeterminado...

Ainda, a expressdo colocacdo a disposicdo do contratante significa que este definird
todas as condic¢des de execucdo diretamente com os empregados do cedente, e ndo com
0 proprio cedente.

Em andlise a planilha do Anexo I, fls. 113, que indica os horarios em que sdo servidas
as refeicbes e considerando que elas sdo preparadas no proprio recinto ndo existe
qualquer possibilidade de os funcionarios da GR ndo estarem a disposicdo da ROCA
durante seu periodo laboral.
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Por exemplo: como prever a hora e local de servir café, 4gua ou chd, durante reunides
sem que haja colaboradores (0s empregados da GR) a disposicao.

Além do que, as fls. 121, consta o quadro de funcionarios disponibilizados a ROCA
pela GR. Questionamos: A quem estariam subordinados o Gerente de Unidade e o
Estoquista?

Por obvio que o Gerente e 0 Estoquista (todos os alimentos sdo comprados pela
Notificada) devem receber instru¢fes dos empregados (por preposto) da ROCA, basta
uma leitura do item 7 no contrato formalizado entre as partes, veja: (grifo nosso)

7. Conferir e assinar diariamente, por preposto, o Registro de Entradas (RE), e o
Demonstrativo Diario (DD), que lhe forem apresentados pela CONTRATADA ao final
de cada dia.

Do exposto acima é de se concluir que a Notificada equivocou-se ao indicar que os dois
requisitos principais para caracterizagdo da cessdo de mdo de obra estariam ausentes
nessa relagdo contratual, isto é:

(i) livre disponibilidade do contratante em relagéo ao segurado colocado a seu servico:
(ii) continuidade na prestacéo dos servigos.

Considerando que os funcionarios da GR estdo efetivamente a disposicdo da ROCA e
que os servicos prestados sdo continuos, ndo ha que se falar em empreitada, mas sim,
em cessdo de mao-de-obra, nos termos da legislagdo vigente.

A cessdo de mdo de obra é uma espécie de terceirizacdo, na qual a empresa
interposta cede trabalhadores que ficam a disposicdo da contratante, que dirige a execugdo dos
servicos, porém a subordinacdo juridica é mantida pela empresa cedente.

No caso, como se V€ nos trechos acima citados e destacados, quanto a forma de
prestacdo dos servicgos, restou caracterizada a disponibilizacdo de méo de obra.

N&o se verifica no presente caso a natureza mercantil (possivel no fornecimento
de refeigcdes prontas), mas sim a colocacao de trabalhadores a disposi¢do da contratante para o
preparo das refeicoes.

Sendo assim, preenchidos os requisitos caracterizadores da cessdo de mdo de
obra, a empresa contratante deveria ter efetuado a retencdo dos 11% (onze por cento) do valor
bruto da nota fiscal ou fatura de prestacdo de servicos e recolhido o valor retido em nome da
prestadora.

Irrelevantes os argumentos apresentados no sentido de que o prestador recolheu as
contribuicdes previdenciarias devidas.

Esclarece-se que o presente lancamento ndo foi realizado considerando
responsabilidade solidaria, prevista na redacdo original do art. 31 da Lei 8.212/91, mas sim a
redacdo de referido artigo vigente a época dos fatos geradores, que conforme citado acima,
estabelece a obrigacdo da empresa contratante de servigos executados mediante cessao de mao-
de-obra, reter onze por cento do valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestacdo de servigos e
recolher a importancia retida.

Os valores retidos e recolhidos pela tomadora podem ser compensados pelo
prestador ou objeto de restituicao:

Art. 31[...]

§ 12 O valor retido de que trata o caput deste artigo, que devera ser destacado na nota
fiscal ou fatura de prestacdo de servigos, poderd ser compensado por qualquer
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estabelecimento da empresa cedente da méao de obra, por ocasido do recolhimento das
contribuigdes destinadas a Seguridade Social devidas sobre a folha de pagamento dos
seus segurados.

§2°Na impossibilidade de haver compensacao integral na forma do paragrafo anterior, o
saldo remanescente seré objeto de restituicdo.

CONCLUSAO

Diante do exposto, voto por conhecer do recurso voluntario, e, no mérito, negar-
Ihe provimento.

(documento assinado digitalmente)

Miriam Denise Xavier



